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70900/2021

AVISO DA CHAMADA PÚBLICA nº. 002/2021
PROCESSO 342/2021

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais e na forma do
que determina a Lei Federal nº 11.947/2009 c/c o art. 18 da Resolução
nº 038/2009 do FNDE torna público a Chamada Pública 002/2021, no
dia  15  de  abril  de  2021,  às  09h30min,  com objetivo  a  formação  de
Registro  de  preço  para AQUISIÇÃO  DIRETA  DE  LEITE,  BEBIDA
LÁCTEA,  FRUTAS,  LEGUMES,  VERDURAS  E  PÃO  DA
AGRICULTURA FAMILIAR  E  EMPREENDEDOR  FAMILIAR  RURAL
PARA EMEIS E EMEFS, com recursos originários do FNDE - Programa
Nacional  da  Merenda  Escolar.  O Instrumento  Convocatório  contendo
maiores informações encontra-se a disposição dos interessados na sede
da Prefeitura  Municipal  sito  na  Rua  Coronel  Batista,  nº  335,  Centro,
CEP:  86400-000, Jacarezinho/PR,  ou  pelo  e-mail
licitacao@jacarezinho.pr.gov.br.

Em 23 de março de 2021.
Marcelo José Bernardeli Palhares

Prefeito Municipal

Japira 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2021-PMJ 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 63/2021 

 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE UNIFORMES ESCOLARES E ESPORTIVOS 
PARA ATENDIMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
SECRETARIA MUNICIPAL DO ESPORTE. ÍNICIO DO RECEBIMENTO 
DAS PROPOSTAS: a partir do dia 29/03/2021 ás 09:00 (nove horas); 
ENCERRAMENTO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: dia 12/04/2021 
ás 09:00 (nove horas); INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: dia 
12/04/2021 ás 09:30 (nove horas e trinta minutos); LOCAL DA REALIZAÇÃO 
DA LICITAÇÃO: Plataforma BLL (www.bllcompras.com). RETIRADA DO 
EDITAL: Disponível no site do Município de Japira, www.japira.pr.gov.br, 
licitações; Plataforma BLL (www.bllcompras.com), ou solicitado através do 
e-mail licitacao@japira.pr.gov.br;. Japira, 23 de março de 2021. ÂNGELO 
MARCOS VIGILATO-Prefeito Municipal 

70627/2021

Jaguariaíva 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIAÍVA - PR
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 31/2021

OBJETO: Aquisição de equipamentos de videoconferência, para 
atender as necessidades da Secretaria de Governo, para 
transmissão de vídeo e áudio e operacionalização da sala de 
reunião do Gabinete.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 09h00min do dia 24 
de março de 2021 às 08h00min do dia 07 de abril de 2021.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das
08h01min às 08h59min do dia 07 de abril de 2021.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h00min 
do dia 07 de abril de 2021.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O edital completo 
poderá ser examinado através da Plataforma onde será 
processado Bolsa de Licitações e Leilões – BLL: 
http://bllcompras.com/ ou através do link
http://portal.jaguariaiva.pr.gov.br/transparencia/licitacoes/. 
Maiores Informações: e-mail comprasjag@gmail.com.

Jaguariaíva, 23 de março de 2021.
DENEVAL BUENO NETO

Pregoeiro

      70771/2021

Juranda 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JURANDA 
ESTADO DO PARANÁ 

C.N.P.J  - 78.196.755/0001-09 
Praça Henrique Szafermann, 13 CEP–87.355-000 

 
COMUNICADO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 008/2020/PMJDA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 023/2020 

O MUNICIPIO DE JURANDA, ESTADO DO PARANÁ, com fundamento legal 
encontrado na Lei Federal nº 8.666/93, mais especificamente no seu capitulo II, 
Secção I, Artigo 21, Paragrafo 4º, que rege: “Qualquer modificação no edital 
exige divulgação pela forma que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo 
inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente a alteração 
não afetar a formulação das propostas”; sendo assim resolve-se estabelecer as 
seguintes alterações: 

ALTERAÇÃO QUE SE FAZ NOS SEGUINTES ITENS 
ONDE SE LIA: 

ANEXO VI 
 

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
 

Contrato n° ___/ 2020  - Pregão Presencial n° 008/2020 
 
CLAUSULA SÉTIMA – DIREITO E RESPONSABILIDADES DAS 
PARTES 
7.1- Constituem direitos da Contratante receber o objeto desse contrato nas 
condições avençadas e da Contratada receber o valor ajustado na forma e no 
prazo convencionados. 
7.2- responder por quaisquer danos pessoais ou materiais decorrentes da 
prestação dos serviços; 
7.3-  não transferir a outrem no todo ou em parte suas obrigações firmadas por 
ocasião deste instrumento sem prévia e expressa anuência do contratante; 
7.4- não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de 
experimentação; 

7.5-  indenização de eventuais danos a terceiros a eles vinculados decorrentes de ato 
ou omissão voluntária, negligencia, imperícia ou imprudência praticadas pelo 
profissional; 

7.6- executar os serviços de acordo com a Secretaria de Saúde do 
Município de Juranda, mediante prévio agendamento, salvo nos casos de 
urgência e emergência que o atendimento deve ser priorizado; 

7.7- manter as condições de habilitação no decorrer do contrato, sob pena 
de rescisão. 

7.8- Atender de imediato as solicitações das requisições e em nenhuma hipótese 
atrasar o atendimento. 
7.9- A CONTRATANTE se obriga e se compromete a efetuar o pagamento até o 
5º (QUINTO) DIA DO MÊS SUBSEQUENTE APÓS A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS, mediante a apresentação da nota fiscal, anexadas às requisições.  
7.10- A Contratada assume o compromisso de prestar os serviços ora licitados, 
conforme valor proposto, e emitir nota(s) fiscal(is) em nome da Contratante. 

 LEIA-SE COM AS SEGUINTES ALTERAÇÕES: 
ANEXO VI 

 
MINUTA DE CONTRATO DE FORNECIMENTO 

  
Contrato n° ___/ 2020  - Pregão Presencial n° 008/2020 

 
CLAUSULA SÉTIMA – DIREITO E RESPONSABILIDADES DAS 
PARTES 
7.1- Constituem direitos da Contratante receber o objeto desse contrato nas 
condições avençadas e da Contratada receber o valor ajustado na forma e no 
prazo convencionados. 
7.2- responder por quaisquer danos pessoais ou materiais decorrentes da 
prestação dos serviços; 
7.3-  não transferir a outrem no todo ou em parte suas obrigações firmadas por 
ocasião deste instrumento sem prévia e expressa anuência do contratante; 
7.4.  manter as condições de habilitação no decorrer do contrato, sob pena de 
rescisão. 
7.5- A CONTRATANTE se obriga e se compromete a efetuar o pagamento até o 
5º (QUINTO) DIA DO MÊS SUBSEQUENTE APÓS A ENTREGA DO BEM.  
JUSTIFICATIVA: As referidas alterações se fazem necessário, tendo em vista 
um erro material de digitação.  
Desse modo, por considerar que tais alterações  NÃO AFETAM o conteúdo 
das propostas, FICA MANTIDA A DATA DE ABERTURA DO CERTAME 
PARA O DIA 10 DE MARÇO DE 2020 ÁS 09:00 Horas. 
Revogam-se as disposições em contrário. 
As licitantes interessadas deverão solicitar o edital bem como o presente Termo 
de Alteração no e-mail. crismolina.compras@gmail.com,. 

 
Juranda, 19 de Fevereiro de 2020 

Leila Mioto Amadei 
Prefeita Municipal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JURANDA 
ESTADO DO PARANÁ 

C.N.P.J  - 78.196.755/0001-09 
Praça Henrique Szafermann, 13 CEP–87.355-000 

 
COMUNICADO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 008/2020/PMJDA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 023/2020 

O MUNICIPIO DE JURANDA, ESTADO DO PARANÁ, com fundamento legal 
encontrado na Lei Federal nº 8.666/93, mais especificamente no seu capitulo II, 
Secção I, Artigo 21, Paragrafo 4º, que rege: “Qualquer modificação no edital 
exige divulgação pela forma que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo 
inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente a alteração 
não afetar a formulação das propostas”; sendo assim resolve-se estabelecer as 
seguintes alterações: 

ALTERAÇÃO QUE SE FAZ NOS SEGUINTES ITENS 
ONDE SE LIA: 

ANEXO VI 
 

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
 

Contrato n° ___/ 2020  - Pregão Presencial n° 008/2020 
 
CLAUSULA SÉTIMA – DIREITO E RESPONSABILIDADES DAS 
PARTES 
7.1- Constituem direitos da Contratante receber o objeto desse contrato nas 
condições avençadas e da Contratada receber o valor ajustado na forma e no 
prazo convencionados. 
7.2- responder por quaisquer danos pessoais ou materiais decorrentes da 
prestação dos serviços; 
7.3-  não transferir a outrem no todo ou em parte suas obrigações firmadas por 
ocasião deste instrumento sem prévia e expressa anuência do contratante; 
7.4- não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de 
experimentação; 

7.5-  indenização de eventuais danos a terceiros a eles vinculados decorrentes de ato 
ou omissão voluntária, negligencia, imperícia ou imprudência praticadas pelo 
profissional; 

7.6- executar os serviços de acordo com a Secretaria de Saúde do 
Município de Juranda, mediante prévio agendamento, salvo nos casos de 
urgência e emergência que o atendimento deve ser priorizado; 

7.7- manter as condições de habilitação no decorrer do contrato, sob pena 
de rescisão. 

7.8- Atender de imediato as solicitações das requisições e em nenhuma hipótese 
atrasar o atendimento. 
7.9- A CONTRATANTE se obriga e se compromete a efetuar o pagamento até o 
5º (QUINTO) DIA DO MÊS SUBSEQUENTE APÓS A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS, mediante a apresentação da nota fiscal, anexadas às requisições.  
7.10- A Contratada assume o compromisso de prestar os serviços ora licitados, 
conforme valor proposto, e emitir nota(s) fiscal(is) em nome da Contratante. 

 LEIA-SE COM AS SEGUINTES ALTERAÇÕES: 
ANEXO VI 

 
MINUTA DE CONTRATO DE FORNECIMENTO 

  
Contrato n° ___/ 2020  - Pregão Presencial n° 008/2020 

 
CLAUSULA SÉTIMA – DIREITO E RESPONSABILIDADES DAS 
PARTES 
7.1- Constituem direitos da Contratante receber o objeto desse contrato nas 
condições avençadas e da Contratada receber o valor ajustado na forma e no 
prazo convencionados. 
7.2- responder por quaisquer danos pessoais ou materiais decorrentes da 
prestação dos serviços; 
7.3-  não transferir a outrem no todo ou em parte suas obrigações firmadas por 
ocasião deste instrumento sem prévia e expressa anuência do contratante; 
7.4.  manter as condições de habilitação no decorrer do contrato, sob pena de 
rescisão. 
7.5- A CONTRATANTE se obriga e se compromete a efetuar o pagamento até o 
5º (QUINTO) DIA DO MÊS SUBSEQUENTE APÓS A ENTREGA DO BEM.  
JUSTIFICATIVA: As referidas alterações se fazem necessário, tendo em vista 
um erro material de digitação.  
Desse modo, por considerar que tais alterações  NÃO AFETAM o conteúdo 
das propostas, FICA MANTIDA A DATA DE ABERTURA DO CERTAME 
PARA O DIA 10 DE MARÇO DE 2020 ÁS 09:00 Horas. 
Revogam-se as disposições em contrário. 
As licitantes interessadas deverão solicitar o edital bem como o presente Termo 
de Alteração no e-mail. crismolina.compras@gmail.com,. 

 
Juranda, 19 de Fevereiro de 2020 

Leila Mioto Amadei 
Prefeita Municipal. 

70892/2021

Laranjeiras do Sul 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410 
ATO DE AVISO DE PRORROGAÇÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 019/2021 – PMLS
Objeto: Registro de preços para a aquisição de adubos, mudas, flores e árvores 
ornamentais para plantio em diversos locais do municipio de laranjeiras do sul, 
exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte.
Tipo de Licitação: Menor preço por item.
Abertura dos Envelopes: inicia-se às 08h15min do dia 09/04/2021.
A Pregoeira informa que a licitação ocorrerá no seguinte endereço: Rua
Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410.
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão
disponíveis no site do município.
Laranjeiras do Sul-PR, 23 de março de 2021.

Maria Terezinha Snoz
Pregoeira

70798/2021
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178572721
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